
&ffiy^ (iABINETE D O DEPUTÁ
RODRIIïO MINOÏTO

ETO DE LEt PL.t0427 2t2021

Dispõe sobre a incrusão de conteúdo rerativo à educação sexuarna grade cunicurar das escoras ciãs reaes puorúa e-ããiro" o,ensino do Estado de Santa Càt rir,r- 
'-

(

Estad o
curricular

ensino do
na grade

rorma transversar, .or uie!1,i,ff#::frlli?. 
relativo à educação sexuat será minístrado de

de amadurecimento,coglï"ï3,'"JÏffi,:rËil'i3liti;1;ff 
,:ï,':in1.ïi"iï ïiliï:ensino, podendo, inclusì've, .r.ãpi"sËit"oo em classes multisseriadas,

:3ff fi ,ïR::i5l,xïilf ffifi{*J,';ï::r jp"ï:.:.#?fl';AïT*1ïrj5i:ï,3

| - higiene e cuidados corporais;

ll - o respeito ao próprio corpo e ao do outro;

lll - alterações físicas e emocionais da puberdade

reprodutivo e seu runcionalXef,ro.ânatomia 
corporal e noçdes básicas sobre o sistema

V - noções sobre reprodução, gravidez e parto;

puberdade, ut - alterações anatômicas, hormonais e emocionais da

Vll- iniciaçâo sexual;

Transmissíveis (lsrs). vlll profilaxia para prevenção de lnfecções sexualmcnte

lX - métodos de contracepção; E .

sexual. X _ prevenção do assédio, importunação, abuso e violência

dc Sãnta catârlnã

310 gablnete 114

Ao ExPediente dËJ.,fliËHâ"@a 
resc.sc.sov. br

ll/

ns" ÔZ ítlo

TJL
)

( )
( )

)

ll, 1'2

Em )Lt lI t
Deputàdo Rica,rdo

10 Secretarto

Alba



&ffi^ GABINETE DO DEPUTADO
RODRIGO MINOITO

rls''_Q3__ rno

,

grade curicurar t"r .oroÏj3o 
A inclusão de conteúdo relacionado à educação sexuar na

de rorma a contribuir 0.,.. 'oìo?1"o,:,".,ruf:Srï"r:ffiïï;ïn f"T,::rï..ïï e es arunas,

Êil::?:ï:,,AJ:T""i:,;i. j'*1,f ru,.?ìff ".ì":ïrl",::h:r,::T:ffi 
1.:i.:,",i1:,j:,.".ï,,!

entre os arunos . 
", "r,n"l: "-;ïhËg:ïr',.iti"ï,X.;:;,,#Ëi:Jtes 

para rortarecer,

sexuais. lV - fomentar à prevenção e a proteção contra as violências

educaçãosexuatdeverão3*a:r"Aafiüdades relativas aos conteúdoe retacionados à

:i,"sãì,:;",ï#.:ï:ïir,"*ï:!il'ï;:,'f.Il:",ïïï:',',ïil:*ï.1ï.,'::i:iXï.:?;

ff.,:ï:ïï,::, espaços J!-l:;#::: ï#y,,,1ïï.Í,:,,ï,1ffi:ffà:,,ï:i, jJglliijlSll

Art.
del3.rq:ii,fl""l[ir* vigor na data de sua pubticaçâo,

produzindo

das Sessões,

MI

de

Llz Fontes, 3lO gablnete 114
rodrlgomlnofto@alesc,sc. gov. br



Sry^ **ü- íÍ1ú
OA.EìINETE DO DEPUT

RODRIGO IìiIINOT:IO

.lusrtrtcnçÃo

o direito à educação é um direito social previsto na Constituição de
1988 e no Estatuto da criança e do Adorescente (Lei no g.069, de 13 jurho de lggo),
que assegura a instrução formal, a qualificação profissionel, o exercÍcio da cidadania,o desenvorvimento das crianças, oportunizando, entre outros, o adequado
conhecimento sobre temas relativos à sexualidade.

De acordo com dados coretados, menos de 200/o das escoraspúblicas brasileiras têm educação sexual ampla e contÍnuà no ensino fundamental.
Essa pouca informação e formação tem impacto negativo em nosse sociedade, pois
gera jovens e adultos desinformados e despreparados para lidar, de forma saudável eresponsável, com sua própria sexualidade.

Em 2015, dos adolescentes do ensino fundamental sexualmente
ativos, 33,9% disseram não ter usado camisinha na úrtima reração, o que demonstra
não só a falta de conhecimento e o despreparo para a vida sexual, como o descaso eomissão das famílias e das escolas em prepará-los para a iniciação sexual saudável eresponsável.

Diante dessa situação ararmante, é importante citar gue, no Brasir,75% dos adotescentes quê têm filhos estão fora da escola e, em santa catarina(2018)' houve 1'632 nascimentos de filhos de mães entre í6 e 1g anos. Tal situação
desencadeia probremas não apenas para essas jovens mães e, também, aos jovens
pais, mas, de forma indireta para toda a sociedade - entrc eres, a evasão escorar, afalta de preparo profissional e a consequente informalidade do mercado de trabalho,que hoje atinge mais de 50o/o dapopulação.

Também vare citar que farta para êssas jovens mães uma rede deapoio para enfrentar a gravidez precoce, como o atendimento psicossocial.
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Nesse sentido é que propomos a presente medida para fomentar aeducação sexual na escola, como direito humano fundamental desses indivíduos empecuriar condição de desenvorvimento, contribuindo, assim, pera a vivência dasexualidade com responsabilidade.

para arém disso, a educação sexuar é rerevante para formarpessoas que respeitam as diversidades de valores, de crenças e de comportamentosrelativos à sexualidade, todavia, entendendo a necessidade de reconhecer o seucorpo' valorizar sua saúde, prevenir-se de contrair ou transmitir infecções sexualmentetransmissíveis (rsrs), arém de obter a devida orientação para o uso de métodoscontraceptivos.

para a organização das Nações unidas (oNU), a educação sexuarestá relacionada à promoção de direitos humano. 
" o"rã J; ;;ff"da nasescolas de maneira que englobe principarmente os assuntos sobre questões degênero e diversidade, com o objetivo de promover respeito na sociedade; conteúdosque abordem informações científicas, como rsrs e gravidez, arém de oferecerinformações sobre serviços de saúde disponíveis na sociedade e como acessá-ros.

A educaçâo sexuar é também é uma das formas mais eficazes deprevenir e enfrentar as viorências sexuais (assédio, importunação, abuso, estupro)contra crianças e adolescentes.
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Ensinar, desde cedo, e com abordagens apropriadas para cada faixaetária' conceitos de autoproteção, consentimento, integridade corporal, sentimentos ea diferença entre os contatos agradáveis e bem-vindos e os gue são invasivos edesconfortáveis é fundamentar para aumentar as chances de proteger crianças eadolescentes de possíveis violações.

Nesse contexto, o diálogo sobre temas que envolvem sexualidade,realÍzado no tempo certo e de forma apropriada, respeitando as formas de expressãoda sexualidade, pode trazer muitos benefÍcios para a saúde sêxual, física e emocionalde crianças e adolescentes, gue aprenderão a lidar com os desejos, os límites e aproteção do seu êorpo.
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Por todo o exposto, esta proposição foi elaborada petas Deputadas epelos Deputados Jovens da Escola de Educação Básica Expedicionário Mário Nardelli,
do MunicÍpio de Rio do Oeste, e este Deputado o presente projeto de Leipara fomentar, entre e adolescentes, os conhecimentos relailvos àsexualidade e reflexos vida de cada um.
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